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;AÇO SAnrRi, que o Poder Logielettee ~MG e eu saneio.. 
no a seguinte £et 

Arte le 40 ir autorizado o Poder rxeautivo a receber 	* 
deopete$ doa ~dares Pano& i 1494 draz de terras, coe a eu 
Peri(oiet di 34.438 metros luadradoatt alista dtsOrialnadas 

na Ao. Planalto 
na Rua Borges do Canto 
na Pua rapmga 
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alar coa 150 retros, com a na* Alda Morri 
ainda numa exteneeto de 150 nitro% afifa 
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Zlini  medindo 40 metros* com a Rua Borges de 
Canto; 

CLOS coa 40 metros, coa a P. Alda Moro** 
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da *idades ~tiro devilanenta tranaori a 	194,43, do hl 
orR ars  no itortatro Geral de alliodcata ~ta cidade* a doatheil 
-.ao é abertura de logradouro* • elas panca** 

Arte 2t2 - Fica autorizado o Poder 1Pitecutivo a abrir; 
por Decreto, o crédito especial até 200,000 ( duzentos nii* 
cruzeiros), para a legaliza9eto da tranewero, 

Arei? JP Farta Lei entrará era vigor na data de sua* 
publieraçd'os  revogadas as disposiçôes e contrdrios 

gaitimair do Prefeito ,unicipal de Bento Gonçalves, aos vinte* 
e dota diaa do rla de junho d3 mil novecentos e sessenta e 
sais. 

Nrualtno Rozzetto 
Vice Pre.f.fito ert exercício 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNTICIPIO DF SANTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 23/66 	 Bento Gonçalves, 

20 de junho de 1966. 

Senhor Vice-Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a V. S. que 

esta Casa aprovou por unanimidade de votos o projeto de lei nº 

10/66, de Vossa autoria, que autoriza a receber em doação diversas 

imOveis dos Herdeiros Pasquali e dá outras providencias, com pare 
ceres favoráveis das Comissões de Economia e Finanças e Obras Pú-

blicas. 
Ao ens'èjo, enviamos nossos votos de mais al 

ta estima e consideração. 

Atenciosamente. 

VEREADOR LUCINDO ANDREOLA 

PRESIDENTE 

ASO. SENHORIA O SENHOR 

DOUTOR ERVALINO BOZZETTO 
DD. VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO 

NESTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DIA VEREADORES 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
AO PROJETO DE LEI Na 10/66. 

Nada tenho a opOr quanto ao recebimento das áreas 
de terras que os herdeiros Pasqualli estão doando 
a Prefeitura Municipal, em _face de tratar-se de 
condição já expressa através do documento que de-
ve ter sido firmado, quando da abertura de diver-
sas ruas que atravessam a referida gleba de terras. 

Sala Fernando Ferrari, 10 junho 1v66. 

COMISSÃO DE OBRAS ABLICAS. 

Dé acOrdo com o parecer supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 

N.° 103,66 

Em 3 de junho de 1966 

Senhor Presidente : 

Tenho a honra de submeter à superior delibera-

ção dessa Colenda Câmara o incluso projeto de lei, que versa 

s6bre o recebimento, por doação, de uma área de terras dos * 

Herdeiros Pasquali. 

Destina-se a mesma à abertura e alargamento de 

diversas vias públicas, bem como à construção de áreas ver - 

des, tudo dentro do disposto no Plano Diretor, e de conformi 

dade com os convênios firmados por diversos administradores* 

que me antecederam. Torna-se, dessarte, mister a formaliza - 

ção do Convênio, a fim de o municipio se imitir na posse dos 
imóveis necessários à execução das obras públicas que se fa-

zem necessárias. 

Colho o ensejo para hipotecar-lhe os meus pro 

testos de alto apreço e consideração. 

salino Bozzett 

Vice Prefeito em exercício 

Exmo. Snr, 

Lucindo Andreola 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 

PROJETO DE LEI NQ40/ãG 

de 
3 de junho de 1966  

Autoriza a receber em do ção 
diversos imóveis e dá outras  

providências. 

ERVALINO BOZZETTO, Vice Prefeito Municipal em exercício * 

de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei : 

ArtQ 1Q - É autorizado o Poder Executivo a receber em doa 

ção, dos Herdeiros Pasquali, uma área de terras, com a superfi -
cie de 340435,00 mqso, assim discriminadas : 

a) - 17.880 mqs. na  Av. Planalto 

b) - 	520 It 	na Rua Borges do Canto 

c) - 	700 ti 	na Rua Tapajós 

d) - 	700 tt 	na Rua Tocantis 

e) - 1.200 ir 	na Rua Tieté 

f) - 2.080 " na Rua 13 de Maio 

g) - 1.260 ti 	na D. José Barca 

h) - 4.095 II com as seguintes confrontações : 

NORTE, medindo 70 metros, com a Av. Planalto; 

SUL , com 78 metros com a Vva. Aida Giorgi; 

LESTE, com 52 metros com terras dos doadores; 

OESTE, com 53 metros com a Rua Tocantins; 

- 6.000 metros quadrados, confrontando: 

NORTE, com 150 metros, com a Vva. Aida Giorgi 

SUL , ainda numa extensão de 150 metros, com 

Avehida Planalto; 

LESTE, medindo 40 metros, com a Rua Borges do 

Canto 

OESTE, com 40 metros, com a Vva. Aida Giorgi. 

• • • • O • e • • O 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• O • • D ******* 

Parágrafo 'Cínico - Os imóveis acima, que fazem parte 

dos lotes nos. 13 e 14 da Linha Estrada Geral, atual zona ur-

bana da cidade, estão devidamente transcritos sob no 19.213, 

do Livro 3M, no Registro Geral de Imóveis desta cidade, e des 
tinam-se à abertura de logradouros e vias pancas. 

Arto 20 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir" 

por Decreto, o crédito especial ate C1200.000, ( duzentos mil 
cruzeiros), para a legalização da transação. 

Arto 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua* 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves aos três * 
dias do mes de junho de mil novecentos e sessenta e seis. 

Ervalino ozzetto 
Vice Prefeito em exercício 
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